ATA DA 35º (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º (SEGUNDO) ANO LEGISLATIVO DA 7ª (SÉTIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RS, REALIZADA NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2018, NA SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, SITUADA NA CASA CARLOS BEUREN NA SAÍDA PRINCIPAL DA CIDADE A SANTO ANTÔNIO DO INHACORÁ.

[bookmark: _GoBack]Às dezenove horas do dia treze de agosto de dois mil e dezoito, tendo por local a sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, realizou-se a 35º (trigésima quinta) Sessão ordinária do 2º (segundo) Ano Legislativo da 7ª (sétima) Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, a qual foi Presidida pelo Vereador Vilson José Reidel e Secretariada pela Vereadora Magna Hofmann. Além destes se fizeram presentes os Vereadores: Ari Dapper, Danilo Riffel, Delcio Welter, Douglas Jacobi, Margarete Cristina Willers, Milton Ludvig e Waldyr Inácio Kercher, ainda estiveram presentes a Agente Legislativa, a Assessora Legislativa, o Assessor Jurídico e também estiveram presentes a Secretária da Assistência Social Adriane Weirich, funcionárias do Cras e alguns líderes comunitários. Invocando a proteção divina o Presidente declara aberta a sessão, seguindo o mesmo faz a saudação a todos os presentes. Dando sequência foi realizada a posse da Vereadora suplente Margarete Cristina Willers e o Presidente Vilson solicita que a secretária faça a leitura do juramento ao qual a vereadora deverá responder ao final: “Assim o prometo”, dando prosseguimento a Vereadora Margarete Cristina Willers teve que apresentar seu diploma e sua declaração de bens para o Presidente Vilson, que ao final a declara empossada. Em seguida o Presidente Vilson colocou em discussão e votação a ata da 34° (trigésima quarta) sessão ordinária realizada no dia 23 de julho de 2018, sendo ela aprovada. Seguindo o Presidente solicita que a Secretária Magna Hofmann proceda à leitura do expediente recebido para esta sessão. a) PROJETO DE LEI Nº 021/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018. DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ. b) PROJETO DE LEI Nº 022/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018. REESTRUTURA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. c) PROJETO DE LEI Nº 023/2018 DE 06 DE AGOSTO DE 2018. REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS. d) PROJETO DE LEI Nº 024/2018 DE 08 DE AGOSTO DE 2018. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PARA EMPRESA DO RAMO DE FABRICAÇÃO DE MÓVEIS. Dando prosseguimento o Presidente cede espaço para a Secretária da Assistência Social, Adriane Weirich para que esta faça seu relato em relação aos projetos que foram encaminhados para esta sessão e tem relação com a sua Secretaria. A secretária Adriane inicia agradecendo a cedência do espaço e cumprimenta a todos os presentes, e diz que vai começar sua explanação pelo fato de que muitas vezes quem não vive dentro das políticas públicas quando separadas em secretarias demora um pouquinho a entender essa questão de secretaria em três pastas, nos temos em nossas secretarias três pastas, a secretaria do trabalho, habitação e hoje nos viemos até esta casa representando a política de Assistência Social, a política de Assistência Social é uma política de garantia de direito ou seja ela trata das garantias de direitos fundamentais que cada cidadão tem, que vem desde a constituição federal de 1988, o conceito antigo de Assistência Social é aquele que dá de comer aos pobres e hoje felizmente esse conceito já mudou e se pode trabalhar na perspectiva de emancipação dos indivíduos através da inserção do protagonismo da sua própria vida, auto conhecimento, auto estima, convivência com a família e comunidade, melhora a qualidade de convivência, tanto consigo mesmo quanto com a família e sociedade. A política municipal de Assistência Social de São José do Inhacorá atende por diversos serviços, a gestão da política do município é responsável por serviços de proteção social básica que é aquele que previne de situações de risco aos usuários e famílias, são pessoas que algumas vezes tem algum tipo de vulnerabilidade que nem sempre é financeira, pode ser de convívio. O serviço de proteção social especial também ofertado, atende aquelas pessoas que já sofreram fragilidades, já sofreram rompimento de vínculo ou sofrendo por atitudes da comunidade, em relação à criança, a mulher onde estas pessoas já estão com seus direitos violados. Temos também o serviço de atenção a domicilio para pessoas com deficiência e idosos, serviço de vigilância socioassistencial que é aquele que coordena o que acontece no nosso município e transforma isso em números. Programas de benefícios eventuais e o controle social são as funções da gestão, dentro da gestão o que dá acesso a todos esses serviços é o cadastro único pra programas sociais. Sobre as leis São José do Inhacorá é um município considerado de pequeno porte e ele deve se adequar as leis a nível federal, e essas lei devem se adequada a nível municipal. E em seguida a secretária fala sobre cada projeto. O Projeto de Lei Nº 021/2018 que dispõe sobre o sistema único de assistência social a nível municipal, ele é especial para nós porque ele traz verbalizado, legalizado tudo o que é feito no município e tudo que é planejado a nível municipal dentro da política de Assistência Social, então nós temos planos já há muitos anos sendo seguidos e reformulados conforme a necessidade e isso não estava previsto numa lei municipal e não esta prevista a sua alteração, fazíamos apenas porque fazia parte da nossa rotina, mas hoje precisamos disso em lei. O Projeto de Lei 022/2018 que fala sobre a reestruturação dos beneficio eventual é uma lei que nos já temos em vigor também mas não explica determinadas situações, e que mais tarde podem ser questionadas ou até mesmo trazer problemas para o município ou prejuízo para o próprio usuário que tem seu direito, então essa lei foi reformulada conforme preconiza a lei nacional. O Projeto de Lei 023/2018 que fala sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Assistência Social é muito importante porque assim como o nosso papel é preservar o usuário o mesmo precisa ter participação na política de Assistência Social podendo participar nos conselhos, então essa vaga de representação de usuários no conselho não esta na nossa lei antiga, que é o principal foco deste novo projeto, sendo assim então reestruturada. E para finalizar pede pra que todos tenham uma atenção especial à política de Assistência Social pois o que sabemos fazer no município é isso, independente de partido político, pois nos temos os usuários e a política de Assistência Social a defender no município e diz também que estão à disposição de qualquer pessoa que esteja interessada a se aprofundar na política de Assistência Social, será muito bem recebido na nossa equipe e agrade novamente o espaço cedido. Em seguida o Presidente suspende a sessão pelo prazo regimental para logo após voltar com a ordem do dia. Em prosseguimento o Presidente reabre a sessão e anuncia a ordem do dia constituídos dos Projetos de Lei nº 021/2018, 022/2018, 023/2018 e 024/2018 oriundos do Poder Executivo. O Presidente solicita que a Secretária faça a leitura dos pareceres do Projeto de Lei nº 021/2018 e após o coloca em discussão, não havendo Vereador a se manifestar coloca em votação o projeto de lei nº 021/2018, quem for favorável que permaneça sentado e quem for contrário levante-se, não havendo Vereador a se manifestar declarou aprovado o projeto por unanimidade de votos. Seguindo o Presidente solicita que a Secretária faça a leitura dos pareceres do Projeto de Lei nº 022/2018 e após o coloca em discussão, não havendo Vereador a se manifestar, coloca em votação o projeto de lei nº 022/2018, quem for favorável que permaneça sentado e quem for contrário levante-se, não havendo Vereador a se manifestar declarou aprovado o projeto por unanimidade de votos. Dando prosseguimento o Presidente solicita que a Secretária faça a leitura dos pareceres do Projeto de Lei nº 023/2018 e após o coloca em discussão, no qual o Vereador Waldyr pede a palavra e se manifesta, com a palavra inicia saudando a todos os presente, e diz que com a explanação que a Secretária Adriane fez anteriormente fez com que ele voltasse no tempo, e como a Adriane havia dito o Cras não é partidário e sim um trabalho de ação social, então o Waldyr comenta que todo político tem interesse em política e ele como político foi até o Cras da época e quis iniciar uma parceria de política com o Cras e lhe disseram que poderia pedir a eles tudo que quisesse menos falar de política partidária, onde ele aprendeu uma lição e nunca mais falou com o pessoal do Cras sobre política. Dando prosseguimento o Presidente coloca em votação o projeto de lei nº 023/2018, quem for favorável que permaneça sentado e quem for contrário levante-se, não havendo Vereador a se manifestar declarou aprovado o projeto por unanimidade de votos. Em seguida o Presidente solicita que a Secretária faça a leitura dos pareceres do Projeto de Lei nº 024/2018 e após o coloca em discussão, não havendo Vereador a se manifestar coloca em votação o projeto de lei nº 024/2018, quem for favorável que permaneça sentado e quem for contrário levante-se, não havendo Vereador a se manifestar declarou aprovado o projeto por unanimidade de votos. Nada mais havendo a deliberar o Presidente encerra a sessão convocando a todos os Vereadores para a próxima sessão que será realizada no dia 27 de agosto às dezenove horas nesse mesmo local e para constar foi lavrada a presente ata, que depois de submetida à apreciação do Plenário levará as devidas assinaturas. 


SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS,  TREZE DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZOITO.
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